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REQUERIMENTO N° 009/202

Assunto: informacao referente a ndo entrega de correspondéncias
na Rua Gilvan Alves Gusmao

Sr. Presidente e
Srs. Vereadores

REQUEIRO a Mesa, apds ouvido o Soberano Plenario, na forma
regimental, com fundamento no artigo 19, inciso X, da Lei Organica Municipal e no
artigo 221, inciso VIII, do Regimento Interno, que encaminhe ao Excelentissimo
Prefeito Municipal Sr. Odemil Ortiz de Camargo, para que interceda junto ao
responsavel, e no prazo legal, preste informagées detalhadas a respeito da
resposta dada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - pelo oficio
n° 45897317/2023 (em anexo) que responde o Requerimento n° 02872023 de
autoria do nobre colega Edil José Claudio Soares Quintana que versa sobre a nio
entrega de correspondéncias na Rua Gilvan Alves Gusmio, na Vila Toninho
Zanoni, neste municipio. Tendo em vista que o oficio n° 45897317/2023 foi
encaminhado a Vossa Exceléncia através do Oficio n° 008/2024 da Camara
Municipal - Protocolo n® 32141 de 10/04/2024 e até a presente data a Camara
Municipal nédo recebeu nenhuma informagéo se foi regularizado as pendéncias.

Considerando ainda que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos mencionou a necessidade de que a Prefeitura regularize as pendéncias
identificadas, para que, por meio de nova consulta via oficio, a Estatal possa reavaliar
a situacdo e, caso as adequagbes sejam realizadas, iniciar a implementacdo do
servico de entrega de correspondéncias de forma regular e eficiente. Caso o
Municipio néo tome as devidas providéncias, a entrega continuara sendo realizada
exclusivamente pela modalidade interna, através da Agéncia dos Correios da cidade.

Diante do exposto, REQUER-SE o seguinte:

1. Que o Poder Executivo informe, com urgéncia, se as medidas
necessarias para a regularizacdo das pendéncias apontadas pelos
Correios ja foram tomadas.

Executivo informe quando pretende fazé-lo, visto que tal solicitagio
é de grande relevancia para a populac¢ido do bairro em questio e a
celeridade é essencial.

2. Caso as providéncias ainda ndo tenham sido implementadas, que o \
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Por fim, considerando a urgéncia do assunto e a importéncia para os

moradores da Rua Gilvan Alves, que a resposta seja encaminhada a este Poder
Legislativo dentro do prazo legal.

Cabralia Paulista, 17 de fevereiro de 2025.

Valdeci José Nogueira — Vereador /
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Wilian Wagyf de Oliveira — Vereador
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